
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

■% Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

Lido na Sessão INDICAÇAO N° 899/2025

INDICO A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE UM
SEMÁFORO NA RUA IGUAÇU, ESQUINA COM A RUA

RI, NO BAIRRO VILA BELA, NO MUNICÍPIO DE
1 i AGO. 2025

TA

SORRIBO/MT.

PSE£BiTÃmP[A) YIR CLÍNICO - NOVO, vereador com assento nesta Casa,

Regimento interno, REQUER à iMesa que esíe expediente
'ánhor Alei Fernandes. Preleilo Municipal, com cópia à Secretaria

. Trânsito e Defesa Civil e à Secretaria Municipal de

4

"Cmn 0 Art. 1 [

seja eirctrrnmhado ao Exmo.
Municipal de Segurança i
Infraestrutura, Transportes e Saneamento, versando sobre a necessidade de instalação de um
seniáíoi'ü no cruzamento da Rua Iguaçu com a Rua 1 aquari, no bairro Vila Bela, neste

conformid; tio

iDiica

m unieipiü.

JUSTIFICATIVAS

Considerando o crescimento populacional e o aumento do lluxo de veículos no bairro
Viila Bela. especialmente no cruzamento da Rua Iguaçu com a Rua Taquari. onde frequentemente se
registram situações de risco envolvendo veículos e pedestres:

Considerando que a falta de sinalização semafórica neste ponto compromete a íluidez
do trânsito e representa perigo constante, especialmente nos horários de pico e em períodos de maior
movimentação, especialmente, durante a entrada e saída de estudantes do i'ecinto escolar.

Considerando que a instalação de semáforo é uma medida ellcaz de ordenamento do
tráfego, contribuindo para a segurança viária, a prevenção de acidentes e a proteção à vida. cm especial
de crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida que transitam pela região:

Considerando que compete ao Poder Público zelar pela segurança no trânsito, nos
lermos do Código de 'i’rânsilo Brasileiro, adotando medidas de engenharia e controle que promovam a
mobilidade urbana com segurança e eficiência:

Considerando, por fim, que essa intei'venção atende aos anseios cia comunidade local,
que há tempos reivindiea providências para a melhoria da segurança viária naquele ponto especílico
do bairro.
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